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RESOLUCAO CFM n® 1.363/93

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicées que lhe confere
a Lei n? 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045,
de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO que é dever do médico guardar absoluto respeito pela vida
humana, nao podendo, seja qual for a circunstancia, praticar atos que a afetem ou
concorram para prejudica-la;

CONSIDERANDO que o alvo de toda a atengdo do médico € a saude do ser
humano, em beneficio da qual devera agir com o maximo de zelo e o melhor de
sua capacidade profissional;

CONSIDERANDO que néo € permitido ao medico deixar de ministrar tratamento
ou assisténcia ao paciente, salvo nas condicdes previstas pelo Cédigo de Etica
Médica;

CONSIDERANDO que a Portaria n® 400, de 06 de dezembro de 1977, do
Ministério da Saude, prevé sala de recuperacao pos-anestésica para a Unidade do
Centro Cirargico;

CONSIDERANDO o que foi proposto pela Comissao Especial conjunta do
Conselho Federal de Medicina e da Sociedade Brasileira de Anestesiologia;
CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido em Sessao Plenaria de 12 de
marco de 1993.

RESOLVE:

Art. 12 - Determinar aos médicos que praticam anestesia que:

| - Antes da realizacao de qualquer anestesia é indispensavel conhecer, com a
devida antecedéncia, as condi¢des clinicas do paciente a ser submetido a mesma,
cabendo ao anestesista decidir da conveniéncia ou ndo da pratica do ato
anestésico, de modo soberano e intransferivel;

Il - Para conduzir as anestesias gerais ou regionais com seguranga, assim como
manter a vigilancia permanente ao paciente anestesiado durante o ato operatério,
o médico anestesista deve estar sempre junto a este paciente;

[Il - Os sinais vitais do paciente serao verificados e registrados em ficha prépria
durante o ato anestésico, assim como a ventilacao, oxigenacgao e circulacao serao
avaliadas intermitentemente;

IV - E ato atentatdrio a Etica Médica a realizagdo simultanea de anestesias em
pacientes distintos pelo mesmo profissional, ainda que seja no mesmo ambiente
cirurgico;

V - Todas as consequéncias decorrentes do ato anestésico sao da
responsabilidade direta e pessoal do médico anestesista;

VI - Para a prética da anestesia deve o médico anestesista avaliar previamente as
situacdes de seguranca do ambiente hospitalar, somente praticando o ato
anestésico se estiverem asseguradas as condicdes minimas para a sua
realizacdo, cabendo ao diretor técnico da instituicao garantir tais condicoes.



Art. 2° - Entende-se por condigcdes minimas de seguranca para a pratica de
anestesia as a seguir relacionadas:

| - Monitorizagdo dos pacientes com esfigmomandmetro, estetoscépio pré-cordial
ou esofagico e cardioscépio.

Il - Monitorizagdo do CO2 expirado e da saturacdo da hemoglobina, nas situagdes
tecnicamente indicadas;

[l - Monitorizacdo da saturagédo de hemoglobina, de forma obrigatéria, nos
hospitais que utilizam usinas concentradoras de oxigénio;

IV - Deverao estar a disposicao do anestesista equipamentos, gases e drogas que
permitam a realizacdo de qualquer ato anestésico com seguranca e desfibrilador,
cardioscopio, sistema ventilatério e medicagdes essenciais para utilizacao
imediata, caso haja necessidade de procedimento de manobras de recuperagao
cardiorespiratoéria;

V - O equipamento basico para administragéo de anestesia devera ser constituido
por seccao de fluxo continuo de gases, sistema respiratério completo, tubos
traqueais, guia e pinca condutora de tubos traqueais, laringoscépio, canulas
orofarigeas, aspirador, agulhas e material para bloqueios anestésicos;

VI - Todo paciente apés a cirurgia devera ser removido para a sala de
recuperacao pos-anestésica, cuja capacidade operativa deve guardar relacéo
direta com a programacéao do centro cirurgico.

VIl - Enquanto nao estiver disponivel a sala de recuperacao pds-anestésica, o
paciente devera permanecer na sala de cirurgia até a sua liberacao pelo
anestesista.

VIII - Os critérios de alta do paciente no periodo de recuperacao pds-anestésica
sao de responsabilidade intransferivel do anestesista.

Art. 32 - A presente Resolugao entrard em vigor na data de sua publicacao,
revogada a Resolugdo CFM n® 851/78, de 04 de setembro de 1978.

Brasilia-DF, 12 de margo de 1993.
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